
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABI N ETE  DO  DE SEM BAR G ADOR JOÃO  ALVE S DA S ILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001609-05.2015.815.0000
ORIGEM         : Juízo da 5ª Vara de Família da Capital
RELATOR       : Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE: Veralúcia Lins Ferreira de Melo (Adv. Rafael Lacerda Cunha Lima)
AGRAVADO : Luiz Carlos Ferreira de Melo

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  JUSTIÇA  GRATUITA. 
INDEFERIMENTO.  ALEGAÇÃO  DA  PARTE  QUE  NÃO  TEM 
CONDIÇÕES  DE  ARCAR  COM  AS  CUSTAS  PROCESSUAIS 
SEM  PREJUÍZO  DO  SEU  PRÓPRIO  SUSTENTO  OU  DE  SUA 
FAMÍLIA.  PRESUNÇÃO  JURIS  TANTUM. OPORTUNIDADE 
PARA  COMPROVAR  A  IMPOSSIBILIDADE.  NÃO 
OFERECIMENTO.  DECISÃO  EM  CONFRONTO  COM 
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.  APLICAÇÃO DO ART. 
557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DO AGRAVO.

“O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do 
processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do 
estado  de  pobreza.  Pode  o  magistrado,  contudo,  quando  houver 
dúvida  acerca  da  veracidade  das  alegações  do  beneficiário, 
determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de 
avaliar  as  condições  para  o  deferimento  ou  não  da  assistência 
judiciária. Precedentes do STJ.” 1

-  “ART.  557,  §  1o-A.  Se  a  decisão  recorrida  estiver  em  manifesto 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  dar 
provimento ao recurso.”
Relatório

Relatório

Trata-se de agravo de instrumento desafiando decisão que indeferiu 
o pedido de concessão de justiça gratuita formulado por Veralúcia Lins Ferreira de Melo.

Inconformada, a agravante aduz que sua situação econômica não lhe 

1 STJ - REsp 967916 / SP – Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima – T5 - DJe 20/10/2008.



permite  arcar  com  as  custas  provenientes  do  processo  sem  prejuízo  de  sua  própria 
subsistência, conforme declaração de hipossuficiência e demais documentos carreados aos 
autos.

Sustenta  que  não  exerce  atividade  remunerada  e  depende  do 
recebimento  de  pensão  alimentícia  por  parte  do  agravado,  no  valor  de  R$  650,00 
(seiscentos e cinquenta reais), com o qual se mantém juntamente como sua filha.

Alega que a decisão que indeferiu o pleito não apresentou qualquer 
justificativa nem fundamento que comprove ter a recorrente capacidade para arcar com as 
custas processuais. Ao final, pede a concessão de medida liminar,  a fim de conceder o 
benefício pretendido.

É o relatório. Decido.

A  pretensão  da  recorrente  merece  prosperar,  em  parte.  É 
entendimento pacífico no Colendo Superior Tribunal de Justiça de que para o deferimento 
do pedido de Justiça Gratuita é suficiente a declaração de que a parte não tem condições 
de bancar as custas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou de sua família. 
Senão, confiram-se os precedentes:

“1.  Esta  Superior  Corte  de  Justiça  possui  entendimento 
jurisprudencial  de  que  a  simples  declaração  de  miserabilidade 
feita  pela  parte  é  suficiente  para  deferimento  do  benefício  da 
justiça gratuita. Precedentes.” 2

“PROCESSUAL  CIVIL  -  EXECUÇÃO  -  PEDIDO  DE 
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA  -  DECLARAÇÃO  DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA – RECURSO PROVIDO. 1 - 
Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da 
necessidade  da  justiça  gratuita,  nos  termos  do  art.  4º  da  Lei  nº 
1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência 
judiciária gratuita.” 3

A presunção que decorre  do art.  4º,  §  1º,  da  Lei  nº  1.060/50,  tem 
natureza relativa, podendo ser desconstituída com prova em contrário. Assim, diante da 
declaração de pobreza, se houver dúvida quanto as alegações da parte, cabe ao magistrado 
intimar o pretenso beneficiário para que comprove, efetivamente, a impossibilidade de 
que trata o dispositivo legal. 

No caso, o pedido foi indeferido de plano, sem qualquer diligência, o 
2 STJ - AgRg no Ag 1005888 / PR -  Rel. Min. Og Fernandes – T6 - DJe 09/12/2008. 
3 STJ - REsp 721959 / SP -  Rel. Min. Jorge Scartezzini – T4 - DJ 03/04/2006 p. 362.



que,  no meu sentir,  importa  em decisão manifestamente  contrária  à  jurisprudência  da 
Corte Superior.

Neste  particular,  confira-se  os  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça:

“1.  O pedido de assistência gratuita pode ser  feito em qualquer 
fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples 
afirmação do estado de pobreza. 2. Por se tratar de presunção juris 
tantum,  pode  o  Magistrado,  em  caso  de  dúvida  acerca  da 
veracidade da declaração de pobreza do requerente, ordenar-lhe a 
comprovação  do  estado de  miserabilidade  a  fim  de  subsidiar  o 
deferimento da assistência judiciária gratuita. Precedente do STJ.” 
4

“1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase 
do  processo,  sendo  suficiente  para  a  sua  obtenção  a  simples 
afirmação  do  estado  de  pobreza.  Pode  o  magistrado,  contudo, 
quando  houver  dúvida  acerca  da  veracidade  das  alegações  do 
beneficiário,  determinar-lhe  que  comprove  seu  estado  de 
miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou 
não da assistência judiciária. Precedentes do STJ.” 5

Isto  posto,  considerando  que  a  matéria  não  comporta  maiores 
discussões e que já encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, penso que 
apropriada a aplicação do § 1º -A do art. 557 do CPC, que verbera:

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento 
ao recurso.”

Assim,  com fulcro  no  art.   557,  §  1º-A,  do  Código  de  Ritos,  dou 
provimento  parcial  ao  recurso  para  cassar  a  decisão  impugnada,  a  fim  de  que  o 
magistrado,  antes  de  decidir  sobre  o  deferimento  ou  não  do  benefício,  conceda  ao 
recorrente  a  oportunidade  de  comprovar  a  impossibilidade  de  arcar  com as  despesas 
processuais.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 24 de março de 2015.
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Desembargador João Alves da Silva
                      Relator


